INDICAÇÃO  nº    79    , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas no sentido de destinar recursos para o município de Apiaí,  a fim do mesmo investir em  pavimentação asfáltica  no referido município.

                                                      JUSTIFICATIVA

Face aos grandes problemas que a população local vem enfrentado nos últimos anos, tanto no período de chuvas como na seca, tornou-se um problema crônico em função de tantas dificuldades.

No período de chuvas, torna-se intransitável pelo acumulo de barro e valetas formadas pelas águas, e no período de seca o grande agravante são os buracos bem como o excesso de poeira.

A viabilidade é notória pelo  número de munícipes que trafegam pelas mesmas. Além de facilitar e agilizar o transporte de alunos e também acesso ao dos moradores ao comércio local.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                                                       Deputado Estadual
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